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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME.

ESTADO DE SÃO PAULO

( câm ara m unicipal de leme
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

V  FUNCIONÁRIO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° O $ /2014.
Concede Título de Cidadania a “Antônio Severino 
Batista”

O Presidente da Câmara Municipal de Leme, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte 
decreto legislativo;

Artigo I o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Sr. Antônio Severino Batista, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no 
orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 05 de maio de 2014.

Ricardo Pinheiro de Assis. 
Vereador -  Ricardinho.
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ANTÔNIO SEVERINO BATISTA Z _ 3 í2 __

Nasceu no município de Mogi Guaçu no estado de São Paulo no dia 06 de Maio de 1963. 

Casado com Neusa Barbosa Batista.

Pai de 05 filhos e de 04 netos.

Trabalhou na Fazenda Sete Lagoas no Município de Mogi Guaçu por um período de 30 
anos.

20 anos exerceu a função de Comprador e ajudou muito o comercio deste município e 
também muitos trabalhadores rurais na colheita de laranja como vários turmeiros 
também.

Como responsabilidade Eclesiásticas Pastor dirigente da Igreja Evangélica Assembleia de 
de Deus no bairro do Caju bairro desta cidade nos anos 2000 a 2003 além de um líder 
religioso também ajudou muito com obras sociais na direção de Deus.

Como Pastor Presidente do Campo de Martinho Prado no município de Mogi Guaçu 
estado de São Paulo.

Construiu a Igreja Assembleia de Deus ministério Madureira no Jd. Quáglia, ampliou a 
Igreja do Bairro Taquari Ponte e lutou junto as autoridades desta cidade para a 
construção da Creche do Bairro Caju e também no bairro Taquari ponte muito colaborou 
com a restauração de homens e mulheres e reintegrando na família e na sociedade 
através do poder de Deus, tem também a participação com secretário da Diretoria da 
Casa de recuperação desafio ao jovem neste município.





CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Projeto de Decreto Legislativo n° 08/14.

Autoria: Vereador Ricardo Pinheiro de Assis.

Concede Título de Cidadania ao Sr. Antonio Severino Batista.

As Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação e Saúde, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamente o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 08/14, de autoria do Ver. Ricardo Pinheiro de Assis, concedendo titulo de 
cidadania ao Sr. Antonio Severino Batista, verificou que referido Projeto encontra- 
se devidamente instruído e dentro das normas regimentais.

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade na tramitação da 
matéria veiculada.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
08 de maio de 2014.
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COMISSÃO DE SAUDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Adenir de<Jesus Pin 

Presidente

João Marcos Demétrio 

Vice Presidente

Marcelo Alves de Carvalho 

Secretário

A  - <- £ A
;arvalho Almeida' '

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


AOrdemdoDia

Projeto de Decreto Legislativo n2 08/14 aprovado por 
todos os membjTos da Câmara em votaçao secreta.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNIC
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL
Projeto de Decreto Legislativo n° 08/14 

Concede Titulo de Cidadania ao Sr. "Antônio Severino Batista'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo Io- Fica concedido o Titulo de Cidadão
Lemense ao Sr. Antônio Severino. Batista, pelos relevantes
serviços prestados à população do Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste
Decreto Legislativo correrão por conta das verbas próprias
consignadas no Orçámento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. .

Leme, 19 de maio de 2.014.
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